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.JUIN 1 P LJ. LL)NLJILIAÇAO b JULAMNTO 

Proe. JC.J - N.° 	 Goiânia (o. 

AUTUAÇÃO 

Aos 8 	dias do rnOs de fevereiro 	 de 19 6 

na seciet iria da Junta de Conci1iaço eJulganiento de Goiínia autuo a ree]amação 

..................................... ........... .. --- ............. ............... 	. 	-------------- ----------------------- ....................... que 	segue, 

(7 	\ 	Chefe da Secrfria 	Ij 



uI 	ILL 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Cenciliaço d Julgamento 

de Goinia. 

P. J. - JCJ DEGOÂNIÂ 

Prctcerlo 

Entrzid8 

FôIha C7 3..... 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz J00 PORTELA VIDAL brasileiro, solteiro, servente, 

residente e domiciliado a Av. Tocantins nQ 52, nesta Capital, atra-
vs do Sindicato dos Trabalhadores na Indist'ia da Construço Civil 
de Goinia, onde eo  sindicaliza4o sob o nQ 187, pelo advogado, abaimo  

assinado que, vem mui respeitosamente frente a V. Excia., oferecer - 
aço reclamatria contra a firma "lIANOEL GARCIA NO, sediada Av.-

An.hanguera nQ 8 - Apartamento 1 (um), e, assim o faz pelos fatos e - 
funfamentos seguintes: 

Que, foi admitido pela Reclamada em 25 de Abril de 1961 
e. despedido injustamente em 13 de Dezembro de 1.962; 

Que, o seu sa1rio era de 	8.880 1 00 (oito mil, oitocen- 
tos e oitenta cruzeiros), por mas; 

Que, ns recebeu indenizaço, aviso prévio, férias e 139  
mes. 

DO 1POST0, com fundamento nos artigos 132, tlalt,  477, - 

478, 487, § 1Q e Lei nQ 14.090 da C.L.T., requer, respeitosamente a 
notificaço da Reclamada para contestar a presente, se quizer, sob - 

pena de revelia e afinal, condenada no pagamento das parcelas se 

guint es: 

Indenizado (2 anos de casa) 
Avs-oprvio(d.eixouaeoferecer)....................( 	8.880 7 00 

3.256,00 
Farias normais (20 dias iteis) .......................4 	6.660,00 

13 9  ms(11112 avos- ) ............................. s,•, C 	8.212,00 
7/16,00 

o a 	.a................ 	45. 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito por-

mitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 
Ainda, pelo pagamento, em audincia, das parcelas correi 

pondentes a salrio sob pena do pagamento em dCbro Itex_vit  do arti 

go 467 da C.L.T. 
Nstes trmos, 
P. defeD'imento 
Goinia,8 ereiro de 1.963. 
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PODER JUDICIÁRIO 	
(\/1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JL1rlt de ConciIicão e JLllgmer1to de Goiâra 

- 	
- 	 CERTIDO 

Certifico que fDi desipnicio o de 19 de fevereiro 

de 1963, 	s 1hora3 e 50 minutos, nrfi '). rea1izaçio d 	udien- 

cia e oue aeistn dnt, foi notificnclo oeoiimente o rec1am7,n-

te do dia desi"n'do. 
- 	 oini, 8 de fevereiro de 1963 

Chefe da Secretar a 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

-- - 	.. 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂN]A 

NOTIFICAÇÃO 

.................................................................................................................... 

A S S U N T O: ERecLarnaçao apresen±ada por 

JOO PO}Ti';L' VID.L 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 	.. ----- de 	..........................de 196 

a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no Julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 	de 	 de 1963 

.......... 
----------- 	

. ......... 	....... 

ç7 k 

Certifico que, nesta data, foi a presente notificação ao reclamado pelo 

ntÕtA). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	 •...VL- ........de 1963 

. ..... 	.... O: 
CH FE DA SECRÇTARIA 
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PODER JUDICARJO 

JUSIÇA DO TRBLHO 
JUNTA DE CONCILLAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	 / 

Remessa a 1-de ió3 

ESPÉCIEEN. 	 ASSUNTO 

Nt.r1prç 	 'c1c. rc 	.rscntcmnpr Jc 	Per- ............. 	................................. 	......................... 	. 

7 

 .......................... I ............. 
tcla Vi1, ccntr iinoe1 Grci Nets 

	

auinci dcsirnc 	ra o dia 19-2— 

........................................  ......... ..... 	 3.,.....s 	...30. 

RECEBI em 	de 	 . 	de 9 

0 	 / 

.. Encarregado da expedição 	 /Assinatura do recebedor e carimbo da repartlço 
Racibo d. Entrega 05 coo - espood5ncia - DASP - Mod. 8 



C E R T IDC 
4 

Certifico e dou f que nesta dets, nctifiquei 
e reclariado Sr. Mnoe1 Garcia Neto, da re1amaçac 
arcsentada nesta Junta, pelo rcc1aante Sr. 	ae 
Pertela Vidal, ber ce da desinaçaoÊ audiencia, 
para e dia 19-2-63, as 1L 1 hcras e 30'ninutos. 

GQinia, 11 de fevereiro 

de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos ......1. 9 dias do mês defovorilro 	do ano de mil novecen- 

tos e • 	 nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação eJul- 

gamento, tendo comparecido o reclamante joao . 

XZ Ç e o reclamado Kanoel Gare ia Ueto 

xxx:zxxxxxxxxxxxxxxxx::.;: .XXXXXxXX XXXXXXXXX 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

O mc] nado aaar, ao rzclaa.ante no ato desta conciliao, 

a . de .Cr 3P ...PP.O.,P. 0.......trinta 1 	 da 

PPP. 	P:.9Ç dP... .......... .......... .... ........ ..... ..... ... ..... ...... ........... .... ..... ...................................................................... 

Outas no velor de Cr 	?6,O•D, pelos ltt:aa.tcs ca perc 

tuas, scmcdo disrensada a parte do reclarcte, ao 	ros ao Art. - 

da .].L.T. 



t 	 -- 

Do que para constar, eu 

Chefe da Secretaria, 1ai o presente termo que vai assinado pelo: 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 	 . . 

JUIZ PRESIDENTE 

~CLA TE 

E /LAADO 

-y 
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PODER JUDCiÁflTQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONcILIA4;40 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Ao8.J9  ..... ..dias  do m6a dejv3r:3b .. do ano de mil novecentos 

e ................
.......................................................................................................... , 	nesta cidade de Goiânia, 

i30.horas, na Secre taria des ta Junta de Conciliação ej ulgamento perante 

mim Secretário, compareceram o Reclamante .... . LÇL..° ..... .R 
(representação quando houver) 

.... 	 o Reclamado ........ 

	 '' 

(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a 	acordo celebrado 

4 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

	

......................... relativa aP 	 . 

Ç • 	.ict 	
1°.... 

.° ....Q. 	 cheque ri . 131204 1  
T,ai 1 	&oaiia 	1 010 	CO 	P - CtL 	3 dc 	do 	o ias 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

.irrevogavel quitação, para nadamais exigir comrespeitoaobtodapre_ 

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

1 (•r' 	Chefe da Secretaria 

rogo do Reclamante Jao1da1 

i... 

Reclamado 

1 Te s t 
. 	 C 

21 t e t . 
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j
C'C numeradas e 'rubricadas. 

Do ai ccta;, lavrei 	e têrmo. /.V .....a'e  

L i± i _ 

ARQUIVA 

19 .1 

j 	JAPIR N. &E MAGALHÂ 
Chf c 


